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SÚMULA:- Institui a divisa "SARANDI É MAIS 
CIDADE COM A FORÇA DA GENTE" no 
Município, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná,. aprovou e eu, APARECIDO 
F ARJAS SP AD A, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 

Art, l º - Fica instituída oficialmente a divisa 
"SARANDI É MAIS CIDADE COM A FORÇA DA GENTE" a ser usada no Município. 

Art, 2° - Fica instituí~símbolo visual, logomarca, 
elaborado a partir da planta chamada Sarandi que é ~ te e duradoura, constante 
no anexo I, e que faz parte integrante da presente Lei~ 

§ 1 º - A ~~tem origem na Planta chamada 
Sarandi que, segundo a história, é uma pla~~;ente e duradoura . 

. § 2° ~~arca representa a letra "S" da cidade de 
Sarandi na cor da madeira (marro~}~endo ainda na cor verde um galho da planta 
Sarandi e sobrepondo o desenh~oç~o: Sarandi é mais cidade com a força da gente. 

r . 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso 
da divisa e do símbolo visual na id tificação dos próprios públicos, placas de obras, dos 
veículos de propriedade do Município e a consigná-los nos impressos oficiais, nos 
documentos e em atos administrativos. 

§ 1 ° - A divisa e o símbolo visual poderão ser 
utilizados pelo Poder Executivo Municipal cumulativamente com o brasão do Município. 

§ 2° - A divisa e o símbolo visual poderão ser 
empregados por outras instituições além do Poder Executivo Municipal, desde que o uso 
não esteja ligado a qualquer ato ou atividade que contrariem a moral, os bons costumes, os 
princípios gerais de direito, a ordem pública ou o bem comum. 

§ 3° - É vedado o uso da divisa e do símbolo visual para 
a promoção pessoal do Chefe do Executivo ou de -servidores municipais, nos termos do art. 
37, § Iº., da Constituição Federal. 
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